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Prefeito Municipal  

 - Aristeu Pereira Nantes 

Vice-Prefeito 

 - Amadeu Ferreira de Moura 

Secretaria Municipal de Gestão Pública – SEGEPU 

 - Luilcio Azevedo da Silva 

Secretaria Municipal de Desen. Sustentável – SEDS 

 - Magner de Paula Ribeiro 

Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura – SEEC 

 - Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras - SEINFRA 

 - Jorge Guilherme Marangoni de Siqueira 

Secretaria Municipal de Saúde – SESAU 

 - Janete G. Kochinski de França 

Secretaria Mun. de Saneamento - SESAN 

 - Guilherme Alves de Souza 

Secretaria Mun. de Assis. Social e Cidadania – SEASC 

 - Ana Paula de Andrade Marques 

Coordenadoria de Gabinete 

-  Diomar Mota dos Santos  

Coordenadoria de Planejamento e Turismo 

-  Heloisa Regina de Souza 

Coordenadoria de Trânsito 

 - Valmir Dias dos Santos 

Coordenadoria de Habitação 

 - Adimilson de Almeida 

Coordenadoria de Defesa Civil 

- Sergio Higino dos Santos 

Coordenadoria de Controle de Máquinas, Equipamentos e Frotas 

 - Sidiney Thomaz Neto 

Controladoria Interna do Município 

 - Nelson Correia Mendes 

Assessoria Jurídica 

 - Estefânia Kintschev 

 - Steffany Caroline da Silva 
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LICITAÇÃO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2022 
 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Secretaria Municipal de Gestão Publica, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, torna público para os interessados que realizará no dia 29 de Julho de 
2022, às 09:00 horas, Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
“MENOR PREÇO”,  e de acordo com as condições estabelecidas no edital e seus 
anexos.   
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para licenciamento e instalação 
de software de gestão, cujo objetivo é prestar serviços de consultoria e assessoria 
com ênfase em gestão de software para a Secretaria Municipal de Educação, 
Esportes e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
especificações e condições constantes neste edital e no Termo de Referência, 
parte integrante deste processo. 
 
RETIRADA DO EDITAL: Poderá ser feita na Secretaria Municipal de Gestão 
Publica, Paço Municipal de Glória de Dourados, sito à Rua Tancredo de Almeida 
Neves, S/N, nos dias úteis de segunda à sexta feira, no horário de expediente das 
07:00 às 13:00 horas, retirado no endereço eletrônico 
www.gloriadedourados.ms.gov.br/transparencia/licitacoes, ou solicitado através do 
email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br   
Maiores informações poderão ser obtidas através do Telefone (0xx67) 3466-1611 
ou pelo Email licitacao@gloriadedourados.ms.gov.br 
 
Glória de Dourados – MS, 13 de Julho de 2022.  
 
Vicente Pereira Felizari 
Pregoeiro 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2022 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2022 

PARTES: CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados - MS 
               CONTRATADA: Ajala & Kriger Ltda Epp 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo Aditivo é regido pelas cláusulas nele contidas e tem por 
fundamento legal a Lei (Federal) nº 8.666, de 1993, e alterações posteriores, e no 
Processo Administrativo nº 018/2022 Dispensa de Licitação nº 010/2022. 
CLÁUSULA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A Clausula Quarta do Contrato Administrativo nº 013/2022, passa a vigorar na 
redação que segue: 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº 013/2022, passará de 30/06/2022 para 31/12/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DEMAIS CLÁUSULAS 
 
As demais cláusulas e disposições do Contrato Administrativo nº 013/2022, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo, permanecem em plena vigência. 
 
Glória de Dourados / MS, 29 de Junho de 2022. 
 
ASSINANTES: 
Contratante: Aristeu Pereira Nantes – Prefeito Municipal 
Contratada: Luiz Alberto Kriger Junior – Representante da Empresa 
 
 

 


